

Interessado: TRÊS PASSOS CM.
Registro da Consulta: 76324/2025. Consulente: Cristina Käfer, Procuradora Jurídica. Forma de Atendimento: Informação Eletrônica. Número: 04711/2025.

Ementa:

Análise de Projeto de Lei, que “Altera dispositivos da Lei Municipal nº 6.229, de 07 de outubro de 2025, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2026.”. Considerações.

Resposta:

A partir do texto projetado, encaminhado com a consulta, passamos a dispor pontualmente acerca dos elementos que entendemos necessária melhor avaliação pelo Legislativo.


1. A redação do art. 33, refere quanto alíquota aplicada as emendas individuais, 1,2%, e a receita corrente líquida a ser considerada para a reserva de contingência das emendas impositivas, a realizada no exercício anterior. Ocorre que, em relação as emendas individuais, o
§6º, do art. 120-A da Lei Orgânica, indica o percentual de até 2%, e estabelece a referência como sendo “[...] dois por cento da receita corrente líquida do exercício anterior ao encaminhamento do projeto [...]”.
Deste modo, ao menos que a redação do referido dispositivo da Lei Orgânica tenha sofrido alterações, as quais não estejam consolidadas no texto da Lei Orgânica disponibilizado no site leis municipais (Lei Orgânica de Três Passos - RS), se alerta da incongruência da redação proposta.

2. A redação do parágrafo único, traz elemento exemplificativo como conteúdo normativo, o que, salvo melhor juízo, não atende os critérios aplicados a generalidade e abstração da lei. Razão pela qual se indica supressão. Ademais especificamente quanto a última sentença “É vedada a destinação que configure benefício direto e exclusivo a interesses particulares.”, essa sim é passível de ser mantida, considerando que traz expressa obrigação de não fazer compatível com os princípios aplicados a administração pública nos moldes do art. 37, caput da Constituição Federal. Se indica a apresentação de emenda modificativa que faça os ajustes redacionais no referido dispositivo (art. 34).

3. Quanto aos demais ajustes, ao que indica o texto, estão em consonância com a recente decisão monocrática apresentada pelo Supremo Tribunal Federal na ADPF nº 854, quanto a inserção de mecanismos de rastreio e transparência aplicados ao processo legislativo e a execução das despesas de emendas impositivas de vereadores.

4. São as considerações, em caráter informativo, para contribuir na análise da Administração.
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Porto Alegre, 05/12/2025.


Gabriele Valgoi OAB/RS nº 79235
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